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PRESIDI'ôNCIA 

RIO DE .JANEIRO, D. F • 

Em ,1,J de junho ae 1949 

-

Bxcelent{ssimo Senhor Primeiro 
, (\iviARAdosDEPUTA S 

Secretar . 'ia dos Semçes ~IJaU.. 
~ 28 JUN1949 (~; 

\ 
t •• ~ OTOCOLO GERAL) 

()0~'il 
í N0. _. .6. ' . .::..!-__ . 
--- ,., 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Bxcelencia 
, 

a inclusa Mensagem do Senhor Presidente da Republica resti -
, 

tu indo autografos do Decreto do Congresso Nacional que au-
, 

toriza a abertura de creditos especiais para fazer face aos 

-prejuizos decorrentes das inundaçoes verificadas no Estado 
,., 

de Alagoas • 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

A Excelencia os protestos da minha elevada estima e mui dis-

-tinta consideraçao. 

~(!.m Hen q C ou tinho) 
Gabinete C vil, Substi 

,. 
A Sua Excelencia o Senhor Deputado Munhoz da Rocha, 

. , A 

Primeiro Secretario da Camara dos DeputadOS. 

GP/GP/. 
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Exce1ent{ssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados 

• 
Havendo sancionado o Decreto do Congresso Na-

, 
ciona1 que autoriza a abertura de creditos especiais para 

-razer face aos prejuizos decorrentes das inundaçoes veri-
,. 

ficadas no Estado de Alagoas, tenho a honra de restituir-
, 

autogf)af'os. 

~ de 1949. 

,., 
a Vossa Exce1encia dois dos respectivos 

Rio de Jane1l'o, / -< de 

, 

• 

GP!GP!. 

PR 1':>.005/49 
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Artigo lQ- E o Poder Executivo autori-
, H 

zado a abrir, aos Ministerios de Viaçao e Obras 
, H' , 

Publicas, Educaçao e Saude e Agricultura, credi-

tos especiais, no total de ~1 15.000.000,00 (quin 

ze milhões de cruzeiros), para aplicação, no Es-
, 

tado de Alagoas, por motivo de calamidade publi-

ca decorrente de chuvas e inundações, verifica -
A 

das em maio deste ano, particularmente: 

a) na reconstrução e reparos de estra-
, 

das e obras publicas federais; 
~, H 

b) no auxilio a reconstruçao e repara-

ção de vias de comunicações, estaduais e munici­

pais; 

" c) na assistencia e amparo, inclusive 
~ ~, ~ 

a restauraçao de habitaçao, as populaçoes pobres 

atingidas; 
H 

d) na recuperaçao das lavouras e pequ~ 
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... 
pequenas instalaçoes rurais. 

• .. A 

Artigo 2Q- A apllcaçao desses recursos 
, 

obedecera a planos elaborados pelos respectivos 
• • ' _ A 

Mlnisterios, em colaboraçao com o Governo do Es-

tado de Alagoas. 
, 

Artigo 3 Q- Esta lei entrara em vigor 
. .. na data de sua publlcaçao; revogadas as disposi-

... , 
çoes em contrario. 

A 

CAMARA DOS DEPUTADOS, EM 3 DE JUNHO 

DE 1949. 

BP/ABC. 
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rnl!ít)"O atOl AL deor ta. 

ti,o lO. o Pod r ecutivo 

do br1r. 
, -o ario Vi ti o 

PÚbl1 
.. , 

ioultur t • uo çao u • 

o 1 , no tot 1 d 15.000.000, (q 

d ruz i o ), para 110 ç-o, no 

t do de Ai o s, por otlvo de o la dad 
~ 

P 

in 
... 

ço ,v itie 

d obr 

tA 

10 d ot no, ticul nt I 

) na reconstrução rep roa d 
, 

pUb11c r deraI ; 

e t 
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-

b) no uxí110 à reoon trução r p r 
.. 

o 
... 

1 d co;munlc ço , st duals muni 

1 , 

) n '" 1st noia e mp ro, in l u Iv 
... ...' ... re t ur ç o d hab1taçao, 8 po u çoes 

tin 1d ; 

d) n re una"'ft ção d 1 vour • Deare 



• 

-2 

in t 1 ç 
.. 

1 • r 

1 o 20. pll0 ... " <: o d s s r c 808 
, 

pl no r bor do los l' P c 1"0'0 

t' ... ,. 
co ç o co o Gov rno do 8-

1: aCl o 

Il .. or..l o 30 1 1 entrar 
, 

.. 
;D\iaO I VO d a d1 1-

; 
n r 10 

ADO , D o 

D 

• 

1. C 



8ru~1rot 3 19 

- 7Z1 

-• 

ti 

• 

.. 
• 

'(calemc 

• 
• 



• 

\. 

• 

Rio de Jansl.ro. m 3 d junho d 

Co ~n1c, r ssa do 
to de L~1 n .. 
19l.L9, a sanç'"'o • 

har 1 ira 

T lonra â co ttl ... C r o ~ o s A 

';:xc lan -
ci, ar di e 1 v r ao c .tU to o 

o d aI, f] f) . dQ.., D )uta os, 2 

co "1"0 e, apl' vo o 'o,jto 
oU J. n 31' 19/,,9 d -

~ a do I4{I' .. 010 ,t 1: tza o .,.- ........ tQI' E -

tivo • II lr, , ... , 
o .. ln1 tios da l' aç o e 'DI' o;; Publi-

... 
luc ç o t 

, 
01" di tos esP,g 

c ai o total d -1 c ç o no '§. 

t o !ao , OI' ti o d c la i,aad pública .. 

r tdri .. .." 

foi n t d t , de )ro lOSJ..çaO, n-
A .. cor o \lO. { i~os const-tuc10 18, relotida s n--ao. 

Aprov lto o nsejo 
A 

alancin os prot 8';0 â mnha 

par 

105 

r 1t r r a Vo a 'x-.. jnta cansidoraç o. 

!\.l,nhoz 
1 

acha, 
tario .. 

"'" xc 1 ne1a o Sanhor Douto G orgino 4vAlino, 

P 1 " iro "'ecr t rio do S ........... do Fed aI. 

PI c. 
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.~,_OS DEPUTADOS 

PR o 

NI/ 3l6/A-19ü9 
, 

Autori z~ o Poder Ex~cuti vo a a hrir, a ~ 11inis ~eri os 
' d Viaçao e Obras ~uolicas, da Educaçao e Saude e 

a Agricultura, creditos especiais no total de •••• 
Cr$ 17.000.000,00, para aplicaç~o no Estado de Ala­
goas por ~otivo de cala~idade publica; tendo pare-
cer favoravel da Comis~ao de F~nanças. ~ 

'-(Do S~nado .) J 
~ ..., "'---, ( 
~I ,Discussao un1ca) I 

PROJETO Na 316-1949 a que se refere o parecer. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ - ~ o Poder Executivo autorizado a abrir, aos 
Ministérios de Viação e Obras PÚblicas, Educação e Saúde e Agricultu­
ra, créditos especiais, no total de ~$ 15.000.000,00 (quinze milhões 
de cruzeiros), para aplicação, no Estado de Alagôas, por motivo de 
calamidade pública decorrente de chuvas e inundações, verificadas em 
maio dêste ano, particularmente: 

a) na reconstrução e reparos de estradas e obras públi-
cas federais; 

b) no auxilio à reconstrução -e reparaçao de vias de co-
municações, estaduais e municipais; 

... 
c) na assistencia 

habitação, às populações pobres 
e amparo, inclusive a restauração de 
atingidas; 

d) na recuperação das lavouras e pequenas instalações 
rurais. 

Art. 2Q - A aplicação dêsses recursos obedecerá a pla­
nos elaborados pelos respectivos Ministérios, em colaboração com o 

... ... 
Governo do Estado de Alagoas. 

Art. 3Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu­
blicação, fevogadas as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, em 31 de maio de 1949 

Nereu Ramos 
Georgino Avelino 
Dario CardosQ 

I 
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o Frojeto em exame, numero ~l~ dp J Q4 Q , oriundo do Senado; 
, . .... 

o Poder Executivo a abrir aos rIinisterios de Vlaçao e Obras 

, -' , Publicas, Educ::lçao e é-aude, e ."...gricultura creditas especiais, no to-

tal de ~~ 15 000 000,00 (quinze milh~es de cruzeiros) para, aplica -

ção no Estado de Alagôas por motivo de calamidade pública decorrente 
.... , A 

de chuvas e inundaçoes verificadas ali, em maio deste ano. 
, ....' 

Todo o pais conhece a extensao da tr~gedia que assolou aque 
.... 

la unidade da Federaçao. 

A justificação produzida no 3enado pelo nobre Sen~dor Ismar 
, 

de Goes de Vonteiro, ao apresentar o projeto, e a quql ora me repor-

.... ' to, constitue uma descriçao resumid8 e eloquent8 das lamentrveis con-

dições em que a cal~midade deixou o Estado, privado de meios de comu­

nicação e com sua lavoura e fontes de rrodução parcialmente destruid8s. 

A • A § A providencla sugerida encontra apoio no 8rtigo 18, no, 

r da Constituição. 

Por êsses motivos opino f~VQraV8bl~ .:ã aprovação do pro-

, 

.1 

• 

I' 

jeto. 

Sala "Antonio C~rlos" em 2 de junho de 1949~ ~ 
./ 

(--~~~~~~~ , 
ANTONIO 

:r A R E C E R 
.... 

A Cómissao de 
,..,..,./ 

Finanças opina 
, 

favoravelmente ao projeto nu-

A 

mero 316 de 1949, de acordo com as conclusões do parecer 

~ de junho dE' 1949. 

do Re a1o.r.. 

rcs. 

) 

Sala ",~ntonio C~ rIos" em 

, I'resirlente 

, TIel8tor 

~ ~ ,;.,.....,a..., 

M~ru.....c.dtf 
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CXMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 
Na 316 -194.9 

d ~ut~riza o Pode~ Execud~vo a abrir, aos Ministérios 
a V~açao e,Obras PUblicas, Educação e Saúde e da Agri 
cultura,~cre~itos especiais no total de ~n5.000.000 00-
para a~l~?açao no Estado de Alagoas por motivo de C~l~i 
dade publ~ca. -

(Do Senado) 

(À Comissão de Finanças) 

ch J R [ C _ [" FU L' DOS 

..... SET 27 1949 

. PRÚ.; O~O~~RAL 
~ . ... ;;' .===::;....,J 

L 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. la - É o Poder Executivo autorizado a abrir, aos 
'. N , _'. 

Minister~os de Viaçao e Obras PUblicas, Educaçao e Saude e Agr~-
cultura, créditos especiais, no total de ~$ 15.000.000,00 (quinze 
milhões de cruzeiros), para aplicação, no Estado de Alagôas, por 
motivo de calamidade pública decorrente de chuvas e inundações, 
verificadas em 

a) na 
cas federais; 

'" maio deste ano, particularmente: 
reconstrução e reparos de estradas e 

, 
obras publi-

b) no auxilio à reconstrução e reparação de vias de co­
municações, estaduais e municipais; 

c) na assistência e amparo, inclusive a restauração de 
habitação, às populações pobres atingidas; 

à) na recuperação das lavouras e pequenas instalações 
rurais. - ... , Art. 22 - A aplicaçao desses recursos obedecera a pla-

, -nos elaborados pelos respectivos Ministerios, em colaboraçao com 
'" ,., o Governo do Estado de Alagoas. 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi­
cação, revogadas as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, em 31 de maio de 194.9 

Nereu Ramos 
Georgino Avelino 
Dario Cardoso 



r:z""'-:;;;;::----------:;;:::;;;:;;=----~~---~--------

• 

• 

• 

• 

3 t:J de maio de 1949 

Excelent{ssimo Senhor Deputado Munhoz da Rocha 

Primeiro Secretário da Câmara dos 

; ~ - ? ~ll_1N ,..., ,:"\ 

I PROTOv~~. wi" ~ic.RAL 
I NO, __ .,.~_.1.il 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência , 
, H A 

a rim de que se digne submetar ' a consideraçao da Camara dos D~ 

putados , o incluso autógraro do projeto do Senado que autoriza 

o Poder Executivo a abrir , aos Ministérios da Viação e Obras 

PÚblicas , da Educação e Saúde e da Agricultura , créditos espe -

ciais no total de Cr$ 15 . 000 . 000 , 00, para aplicação no Estado 

de Alagoas , por motivo de calrunidade pública. 

proveito a oportunidade para reiterar a Vossa 

Excelência os protestos de minha distinta consideração . 

ador Georgino Avelino 
, 

lQ Secretario 

LN 



o CONGRESSO NACIONAL DECR8TA: 

Art. lQ - t o Poder Executivo autorizado a 

. - . 
abrir, aos Ministerios de Viaçao e Obras Publicas, Educa -

ção e Saúde e Agricultura, créditos especiais, no total de 

Cr$ 15.000.000,00 (quinze milhões de cruzeiros), para apl~ 
A • 

cação, no Estado de Ala6oas, por Motivo de calamidade pu -

blica decorrente de chuvas e inundações, verificadas em 
A 

maio deste ano, particularmente: 

a) na reconstrução e reparos de estradas e 

• obras publicas federais; 

., - -
b) no auxilio a reconstruçao e repara~aooo 

vias de comunicações, estaduais e municipais; 

A 

c) na assistencia e amparo, inclusive ares 

tauração de habitação, às populações pobr~s atingidas; 

d) na recuperação das lavouras e pequenas 

instalações rurais. 

Art. 2 Q - A aplicação d~sses recursos obe­

decerá a planos elaborados pelos resDectivos Minist9rlos, 

A A 

em colaboração com o Governo do Estado de Alagoas. 

-Art. 3º - Esta lei entrara em vigor na da-

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrá _ 

rio. 

SENADO FEDEHAL, em de maio 

DCS 
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.u ~oder ~xec~t':'vo autorizado 

~os 11i'1.istér':'os dE.<. via~ão e Obr s o ... cas , EJuc a ~ão e C" : 
" 

o 
~r , 

e 

ori:mltura , créditos espec~ais , no total de Cr$ 15 . 000 . 000 , 00 

.niU .. ões de c.l.· ..... z ... .:.ros , ..t ic '~aNo ~o ~srado · ~e .... , ... _ v ...i. 1a-

goas , por 110 L ... vo J~ ca lami la. e , , "a 
~..... ...-..; lecor "ente de chuvas e inun 

da ões , verificad9.s em ,~alc J"st.:3 a.'1o, p rt':calar;Ients: 

' b . )u 1 ...... , S r e -.:. e .,., c:.. .:. s ; 

b) -
, 

rias 

e comun':cações , es"',aduais c • o o 
,.u~:.... c palS; 

. '" 
C J - na asslst ucia e &1,_ aro , inc usivl;.; a restaura 

,ão da '.a' :i.tação , , -as fop~la oes das lav0u~a3 e pequenas insta1a-
..., o 

çoes rura~s. 

t .., C' ...... r • _- e~u.r so a 

) anos e abor dos pelo respect.:vos os, em colabora .ão 

Q • o t ' &.rt.:::: - -,8 <.Á ... e1. eu ... < '9. vOgor na d~ta de sua 

.... 0 • ub1':ca~ão , revo.;adA.3 as d.isposlções em con 
, 

1 , L 
~~~ .. .h. , um .le maio de 7-

J 

LIT 
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j.f de maio de 1949 

Excelentissimo Senhor Deputado Munhoz da Rocha 
, III 

Primeiro Secretario da Camara dos Deputados 
""'\1..1" RAdo~ "-PllT \DOS 
t d~.i8 dns ~P.I'\' "'8 J. ris/ativos 

• 

',' -­, ... 

PROTOvU ... ...J GERAL ,. c "'J 

N0. " (""··i * 

Em aditamento ao Oricio n 2 564, de 30 do corren 
III , 

te, tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelencia novo auto-

grafo do projeto do Senado que autoriza o Poder Executivo a a-

brir, aos Ministérios da Viação e Obras PÚblicas, da 
.. Educaçao 

, , 
e Saude e da Agricultura, creditos especiais no total de ----

Cr$ 15.000.000,00, para aplicação no Estado de AlagSas, por mo 

tivo de calamidade pÚblica, em virtude de engano verificado no 

primitivo remetido a essa Câmara com aquele Oricio. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 

Exce18ncia os protestos de minha distinta consideração. 

Senador Georgino Avelino 
- , 

12 Secretario 

MO 



SENADO FEDERAL 

PARECER 

N.o 498, de 194D 

A Comissão é de parecer seJa aceita 
a redação com que foi 9.;Jr0vado o 
projeto deei do Senado n .' 13, de 
1949 . 

Sala da Comissão cl.e Redflção de 
Leis: 30 cte .'naio de 194fl - Clodomir 
Cardoso, Presidente - .4U{!1Lst o Meira, 
Rela ter. - Cícero de V aSCOll cp.lol>. 

ANEXO AO PARECF.k !li 
1949 

I!)~ DE 

Redação final do Prl)iet,) de Lei do 
S"nado nO 13, de 1949. 

O Congresso Nacional dec:eta : 
Art . 1.° E" o Poder EVE-CULi'lo auto­

rizlido a abrir , acs M:nioêé rios de Via­
ção e Obras Públicas Ed:l"ação e 
Saúde e Agricultura . C'!'édltcs espe­
ciais no total de Cr$ 15 . O~O. 000,00 
(quinze mi.hões de r.:UZ"ir05) para 
aplicação, no Estado de Alagoas por 
motivo de ~ajamidade ;Jú'Jlica decor-

Da Comissão de Rei'l':8o ~E' Leis 

Redação f inal de. Prr jeto de Lei 
do Senado n.o 13 de 1!)49. 

Relator: Sr. Augusto lVfeir~;. 

ren te de chuvas e i!1ul'chções. verifi­
cadas em maio dêste aI!O pa rticular­
mente: 

a ) na reconstrução e reparos de 
estradas e obras pÚblica- fe~ierais: 

b ) no auxílio à rcc0~st'uçáo e re­
paração de vias de cO'1'un:ca~õe::" es­
taduais e municipais: 

CJ na aS~istencia e ampa:o, l:1<'lu ,ive 
a ~estauração da habir;3cão 8.3 popu:a­
çêes lias iaV8t:ip8:S e }3eejO:::c ·áS tli::Jêala"* 
1~it ftlFíU(. . 

rt . 2,° A aplicação ce>:ses ~'ecur~o~ 
obedecerão a planos rela!), raà,~ ;Jcl0s ~ 
r espectivos Ministérios, ~n <:(,Iabora-";"'/ 
çã0 com 0 Govêrno do F:,t:.do .-te A;a- to 
goas . . C' 

Art. 3,° Esta lei e!'t"ura ,,:n vigor 
n a data de sua pubhl'a,iw, rev 'g'a,;"s 
as disposições em c0ntrário. 

Publicado no " D iário do Congresso 't­
Nacional" de 31 de maio de 1949 ~ 4. 

! -\, 

i·t ~~ 
'l 

~ 1, 
'1~ 
l 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 

N.o 498, de HH9 

A Comissão é de pa!('cer seja aceita 
a redação com . que foi R;JrC'vado o 
projet.o de ei do Senado n.' 13, de 
1949_ 

Sala da Comissão cle ~erl ~ ... ção de 
Le;s: 30 de 'llaio de 194!l - (.;lodomir 
Cardoso, Presidente -- 4Uf,'1Lslu Meira, 
Rel:lLcl. - Cícero de Vascr":""!.05. 

ANEXO AO PARECER ~ 
1949 

DE 

Redação final do Pr0ietú de Lei do 
Senado nO 13, de 194!l . 

O Congresso Nacionu! c:.ec:eta: 
Art . 1 o E- o Poder E"'?fcutlvO auto­

riz&.do a abrir. a<:'s ~.1:!'t·!ér:os de Via­
cào e Obras Públicas Ed;I"ação e 
Sa úde e AgricUltura r !'édlLCS espe­
ciais . n0 total de CrS 15. 0-0 .000,00 
(quinze mi .hões de ~!"l1zniro~ I para 
a:Jlicação nv Estado de Ala gOas por 
motivo de .::alamldade ;Jú'Jlica decor-

)<) !&r6e'c-e><-9v ~ 
~.~ ~ Cn.L~ 

D:J. Comissão de Rr i 1 :'0 -lI.' Leis 

Redação final do Prr jeto dc 
do ScnC'do n.o 13, de 1919. 

Relator: Sr. Augusto Meirr.. 

Lei 

rente de chllvas e inund1cões ve:·ifi. 
c?das e!r. nlaio dêste .l::'0· r.~,yticular­
mente: 

a) na reconstruçãc e repares de ~ 
estradas e .:.bras pÚblica fe"e:':l S 

OI no auxilio à rl:c'l"st'uçáú e re­
paração de vias .de cO'1'u:~;ca~6e" es { 
ta~ua i5 e ml;nicipais: 

(;) na aE~;$tencla e arnpa:o, l;!c'u;i ~ 

a. ~estauraçãa da habi-:Wáo f-.' P!'PU lÃ 
ÇÔ2S -' flS :avonra$i 8 PE'EtUB'''Hf 1.t:h' cc G '\' 

~Q8S l'1:.1r~iS/ 
{ Art . 2 ( A apllcação (:f,~SES .e('un·Gs~ 
obedecerão a plallos "!a~1· rad ,< .·eJ~s ~ 
respectivos Ministérios. sn .( :à y'ra '\" 
ç5." com {) Govêrno do !<"':dc ':te A:a- t 
goas. " 

Art. 3.° Esta lei eN"ara ,:,:n vigor 
na data de sua PUbltC:"l::",-, r~ O'~".s -? 
as dispOSIções em cf'ntnlrio \ ... 

Publicado no "Diário do Congresso .• 
Nacional" de 31 de maio de 1949(\) OI 
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